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                                               RESOLUÇÃO Nº 039/2022

Dispõe  sobre  o  Demonstrativo  Sintético  Anual  da  Execução  Físico-
Financeiro dos Serviços/Programas do Governo Federal  da Proteção Social
Especial de Média e Alta Complexidade, do IGDPBF  e do IGD do Sistema
Único de Assistência Social – Suas, Programa Primeira Infância no Suas –
Criança  Feliz,  Programa  SIGTV  PCF4  –  Conecta  Suas,  Programa
CapacitaSuas  da gestão estadual - exercício 2020. 

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições

que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e

cumprindo inciso II  do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada

no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião realizada no dia  27 de

janeiro de 2022,

CONSIDERANDO que o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro do Suas é

um instrumento de prestação de contas do cofinanciamento federal dos serviços continuados de

Assistência  Social,  no  Suas  Web,  elaborado  pelos  gestores  e  submetido  à  avaliação  dos

respectivos  Conselhos  de  Assistência  Social,  que  verifica  o  cumprimento  das  metas  físicas  e

financeiras do Plano de Ação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que os Conselhos têm como principais atribuições a deliberação e a fiscalização

da execução da política de assistência social  e de seu financiamento, em consonância com as

diretrizes propostas pelas Conferências Nacionais, a aprovação dos Planos de Assistência Social, a

apreciação e aprovação da proposta orçamentária para a área e do plano de aplicação do fundo,

com a definição dos critérios de partilha dos recursos de sua competência,  exercidas em cada

instância em que estão estabelecidos.

CONSIDERANDO  ainda  que  os  Conselhos,  normatizam,  disciplinam,  acompanham,  avaliam  e

fiscalizam os serviços de assistência social, prestados pela rede socioassistencial, definindo, em

seu âmbito, os padrões de qualidade do atendimento, e estabelecendo os critérios para os repasses

de recursos financeiros.
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RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar  a  Prestação  de  Contas  por  meio  do  Demonstrativo  Físico  e  Financeiro  dos

Serviços/Programas  do  Governo  Federal  da  Proteção  Social  Especial  de  Média  e  Alta

Complexidade - Sistema Único de Assistência Social – Suas da gestão estadual - exercício 2020.

Art. 2º – Aprovar a Prestação de Contas por meio do Demonstrativo Físico e Financeiro do Governo

Federal  referente  ao  Índice  de  Gestão  Descentralizada  –  IGD  –  PBF  do  Sistema  Único  de

Assistência Social – Suas  da gestão estadual - exercício 2020.

Art. 3º - Aprovar a Prestação de Contas por meio do Demonstrativo Físico e Financeiro do Governo

Federal referente ao Índice de Gestão Descentralizada – IGD – Suas  da gestão estadual - exercício

2020.

Art. 4º – Aprovar a Prestação de Contas do Programa Primeira Infância no Suas - Criança Feliz –

exercício 2020.

Art.  5º –  Aprovar  a Prestação de Contas  do Programa Ceará SIGTV PCF4 – Conecta  Suas–

exercício 2020.

Art. 6º – Aprovar a Prestação de Contas do Programa CapacitaSuas – exercício 2020.

Art. 7º – Aprovar a Prestação de Contas do AcesSuas Trabalho – exercício 2020.

Art. 8º   -  Recomendar ao Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS envidar esforços na

recomposição do Orçamento do exercício de 2021, conforme os valores aprovados na proposta

orçamentária  por  essa  instância,  de  forma  a  garantir  recursos  financeiros  para  os  serviços,

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, Programa CapacitaSuas, bem como, do Índice de

Gestão Descentralizada do Suas - IGD/Suas.

Art. 9º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/ CE, 27 de janeiro de 2022
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